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1.   DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
	A presente contratação visa atender à necessidade de cobertura do solo em áreas de terra em descoberto, com o objetivo de garantir maior segurança, conforto e bem-estar às pessoas que utilizam esses espaços. A medida é necessária para substituir áreas expostas de terra batida.
    A necessidade da compra da grama tipo esmeralda visa revitalizar um dos espaços de terra batida. A grama  foi escolhida por sua resistência, durabilidade e baixa manutenção, características fundamentais para um ambiente de grande circulação de pessoas. A compra dessa grama é essencial para garantir um espaço externo mais seguro, funcional e esteticamente agradável, promovendo um ambiente mais saudável.

2. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

A contratação, embora não esteja contemplada no Plano de Contratações Anual, representa uma solução essencial para atender às necessidades urgentes e específicas identificadas neste momento. Este fato não diminui a relevância da contratação, pois trata-se de uma resposta ágil e necessária para assegurar a continuidade e a eficiência dos serviços públicos.
Apesar de não constar inicialmente no Plano Anual de Contratações já elaborado, a contratação se alinha plenamente com o planejamento estratégico do município e reflete o compromisso da Administração Pública com a transparência, eficiência e eficácia na gestão dos recursos públicos.
Portanto, para garantir o correto alinhamento estratégico e a integração das ações governamentais, esta contratação deverá ser formalmente incorporada ao Plano Anual de Contratações.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk143011613]Para a contratação de empresa especializada, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam  em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a título habilitação,nos termos do art. 62, da Lei nº14.133/2021.
O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme necessidade e conveniência da Administração por até 60 meses;
A execução do serviço contratado será realizada quando solicitada pela Secretaria/Entidade responsável, a partir da emissão da Autorização de fornecimento. A Contratada deverá ter pleno conhecimento das condições necessárias para prestação do serviço; 
No atendimento dos serviços é necessário que a contratação respeite as normas de segurança e uso de EPIs, respeitando assim os critérios de Sustentabilidade; 
A contratada deverá comprovar sua capacidade técnica através de atestados que demonstre sua aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis à contratação a ser realizada. 
4. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE
Considerando a especificidade do serviço solicitado, no que concerne à exigência de qualidade e tipo de objeto, será necessário remover, executar serviços de contrução de novo piso e fazer o acabamento, para atender a presente demanda da Secretaria Municipal de Administração, conforme descrito abaixo.
	Item
	Descrição
	Unitário
	Quantidade

	1
	Grama em leivas, tipo esmeralda
	m²
	3.500

	2
	Grama em leivas, tipo esmeralda incluindo o plantio e adubação
	m²
	3.500






5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
	Realizou-se um levantamento de mercado para identificar empresas fornecedoras de grama para plantio na região que atendem os requisitos descritos neste ETP. A pesquisa foi realizada através de: 
	Consultas a fornecedores cadastrados;
	Busca online por empresas especializadas em venda de grama natural para plantio;
	Busca no Sistema Banco de Preços;
		As estimativas preliminares de custo levam em consideração a quantidade levantada internamente e os preços cotados mediante pesquisa efetuada nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 05/2023, para a referida licitação, os valores são baseados também no orçamento em anexo(SINAPI).

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 102.410,00 (cento e dois mil, quatrocentos e dez reais) conforme tabela abaixo.
	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade
	Valor/Unit
	 Valor total

	1
	Grama em leivas, tipo esmeralda
	m²
	3.500
	R$ 14,63
	R$ 51.205,00

	2
	Grama em leivas, tipo esmeralda incluindo o plantio e adubação
	m²
	3.500
	R$ 30,51
	R$ 106.785,00



7. [bookmark: _Hlk143010936]DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na aquisição de grama natural do tipo “esmeralda” em leivas, visando a cobertura de áreas externas com solo exposto, especialmente em públicas do município.
A medida tem por objetivo proporcionar mais segurança, conforto térmico, integração com o meio ambiente e qualidade estética aos espaços públicos. A escolha da grama natural, em detrimento de alternativas como concreto ou grama sintética, justifica-se pelos benefícios ambientais, pelo menor custo de implantação e por oferecer uma superfície mais segura e natural.
A execução da solução envolve:
Fornecimento da grama em leivas, de qualidade compatível com o uso paisagístico e recreativo;
Preparo do terreno, com limpeza, nivelamento e adubação do solo;
Plantio adequado da grama, com assentamento uniforme e sem falhas;
Garantia de pegamento e manutenção inicial da vegetação plantada, assegurando o bom enraizamento.
Com essa solução, espera-se a melhoria da infraestrutura externa das unidades atendidas, contribuindo para o bem-estar dos usuários, a valorização dos espaços públicos e a promoção de um ambiente mais saudável, seguro e sustentável.
8. PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS:
A entrega do objeto não será parcelada, pois a compra em uma única entrega garante a uniformidade e a qualidade do material, essenciais para o sucesso da revitalização dos espaços externo. O parcelamento poderia resultar em inconsistências na qualidade da grama, além de dificultar o planejamento e a execução da preparação do terreno e o posterior uso do espaço. A entrega integral permite que o se realize a instalação de maneira eficiente, assegurando que toda a área seja coberta simultaneamente, promovendo um ambiente coeso e bem cuidado, que atende plenamente às necessidades. 

9. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS
		Com a contratação pretendida, busca-se promover a adequada cobertura vegetal de áreas externas em prédios e espaços públicos do Município, visando:
		Melhorar o aspecto paisagístico e estético dos espaços públicos;
		Proporcionar maior conforto ambiental, contribuindo para o bem-estar dos usuários dos espaços públicos;
		Reduzir poeira, erosão e impactos ambientais negativos, especialmente em áreas expostas de terra;
		Aumentar a permeabilidade do solo, favorecendo a drenagem da água da chuva e reduzindo o risco de alagamentos;
		Contribuir para a conservação do patrimônio público, com áreas gramadas mais organizadas e de fácil manutenção;
		Atender às exigências de segurança e acessibilidade, conforme previsto em projetos de paisagismo e infraestrutura.
		Com isso, espera-se garantir maior funcionalidade, segurança e valorização dos espaços públicos, promovendo benefícios diretos à coletividade.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
	Para viabilizar a contratação, serão adotadas as seguintes providências:
Elaboração e aprovação do Termo de Referência, com a devida especificação do objeto, critérios técnicos e
quantitativos estimados;
	Abertura do processo licitatório na modalidade Pregão, com registro de preços, conforme previsto na legislação vigente e no Plano Anual de Contratações;
	Publicação do edital, garantindo a ampla divulgação e o respeito aos prazos legais;
	Condução da sessão pública do pregão e posterior adjudicação e homologação, conforme critérios estabelecidos no edital;
	Formalização da Ata de Registro de Preços, permitindo futuras contratações conforme necessidade da Administração;
	Acompanhamento da execução contratual pelos setores responsáveis, garantindo a qualidade da entrega e o cumprimento dos prazos estabelecidos. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATADAS/INTERDEPENDENTES
		Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou interdependentes.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS
A presente contratação, voltada à aquisição de grama em leiva, possui impactos ambientais positivos, especialmente no que se refere à qualificação ambiental dos espaços públicos. Entre os principais efeitos esperados, destacam-se:
- Redução da erosão e do assoreamento, por meio da proteção do solo contra o impacto das chuvas;
- Melhoria da permeabilidade do solo, favorecendo a infiltração da água da chuva e contribuindo para o equilíbrio do lençol freático;
- Redução da temperatura superficial, especialmente em áreas expostas ao sol, contribuindo para o microclima urbano;
- Diminuição da poeira e da poluição do ar, com benefícios diretos à saúde dos usuários e frequentadores dos espaços públicos;
- Melhoria do paisagismo urbano, com estímulo ao uso consciente dos espaços e à preservação ambiental.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
		Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a  contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Considerando a necessidade apresentada, a melhor solução está na “Contratação/execução dos seviços por Meio de Processo Licitatório”, na qual se verifica a viabilidade técnica, bem como melhor atende aos padrões de preços de mercado e às necessidades da Secretaria Municipal de Administração.


Humaitá/RS, 29 de abril de 2026.

______________________
MAIKON GUTH MODESTO
Secretário(a) Municipal de Administração
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